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Lei nº 3.403, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

Autoria:  Prefeito  Municipal  (Projeto  de  Lei  nº
39/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

SUBUNIDADE 00 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4015 FORTELECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2157 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

FONTE 01 TESOURO

CÓD. APLICAÇÃO 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

CAT. ECONÔMICA 3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 4.500,00

TOTAL 4.500,00

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes
de ANULAÇÃO na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

SUBUNIDADE 00 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINITRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4015 FORTELECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2157 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

FONTE 01 TESOURO

CÓD. APLICAÇÃO 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

FICHA 2582

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 4.500,00

TOTAL 4.500,00

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.404, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
42/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 2.736,62 (dois mil setecentos e trinta e seis
reais e sessenta de dois centavos),  na conformidade da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSITENCIAIS

PROGRAMA 4015 FORTALECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2504 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

FONTE 92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.052 FEAS-FMAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.736,62

TOTAL 2.736,62

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes
de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  do  exercício  anterior  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  -  FEAS.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
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...........................................................................................................

Lei nº 3.405, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
44/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 2.033,21 (dois mil trinta e três reais e vinte e
um centavos), na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2313 MANUT. DO CRAS – CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL

FONTE 95
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.035 FNAS – BPC NA ESCOLA

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.033,21

TOTAL 2.033,21

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes
de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  do  exercício  anterior  do  FNAS  –
BPC NA ESCOLA.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.406, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº

45/2026).
ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística

de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 1.128,08 (um mil cento e vinte e oito reais e
oito centavos), na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4015 FORTALECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2505 IGD-SUAS

FONTE 95
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.039 FNAS – AVARE APREDEC NEAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.128,08

TOTAL 1.128,08

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes
de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  do  exercício  anterior  do  Fundo
Nacional  de  Assistência  Social.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.407, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
47/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
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4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 1.713,87 (um mil setecentos e treze reais e
oitenta  e  sete  centavos),  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2313 MANUT. DO CRAS – CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL

FONTE 92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.005 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.713,87

TOTAL 1.713,87

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes
de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  do  exercício  anterior  do
PROGRAMA  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.408, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
54/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 851,54 (oitocentos e cinquenta e um reais e
cinquenta  e  quatro  centavos)  ,  na  conformidade  da

funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS ENTIDADES

ASSITENCIAIS- P.S.A.C
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.007 PSE- PISO DE ALTA
COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 851,54
TOTAL 851,54

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes
de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados de exercícios anteriores do Fundo
Nacional de Assistência Social- FNAS.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.409, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
56/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
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Municipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 3.778,35 (três mil, setecentos e setenta e
oito reais e trinta e cinco centavos), na conformidade da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

FONTE 92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD.
APLICAÇÃO

500.062 FEAS- FMAS S.A.I MULHERES

ATIVIDADE 2665
SERV.DE ACOLHIMENTO PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE
VIOLENCIA

CAT.
ECONÔMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.778,35

TOTAL 3.778,35

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  do  exercício  anterior  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  -FEAS.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.410, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
59/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 5.299,35  (cinco mil duzentos e noventa e
nove reais e trinta e cinco centavos), na conformidade da

funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO

IDOSO
FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.006 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.299,35
TOTAL 5.299,35

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  de  exercícios  anteriores  do
Estado  para  a  Proteção  Social  de  Média  Complexidade.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.411, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
61/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
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Municipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 5.533,67 (cinco mil quinhentos e trinta e três
reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.533,67
TOTAL 5.533,67

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  federais  não  utilizados  de  exercícios  anteriores
para a Proteção Social de Alta Complexidade.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.412, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
63/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 3.259,16 (três mil duzentos e cinquenta e
nove  reais  e  dezesseis  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2513 S.A.I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS ANTERIORES
CÓD.
APLICAÇÃO

800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT.
ECONOMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.425,84

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -
R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS ANTERIORES
CÓD.
APLICAÇÃO

800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT.
ECONOMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 833,32

TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO R$
3.259,16

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados de exercícios anteriores do Fundo
Nacional de Assistência Social para a Proteção Social de
Alta Complexidade.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
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Prefeito
...........................................................................................................

Lei nº 3.413, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº
64/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 1.785,80  (um mil  setecentos  e  oitenta e
cinco  reais  e  oitenta  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO

IDOSO
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.785,80
TOTAL 1.785,80

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  federais  não  utilizados  de  exercícios  anteriores
para a Proteção Social de Média Complexidade.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.414, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

Autoria:  Prefeito  Municipal  (Projeto  de  Lei  nº
71/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei
Municipal nº 3.354 de 02/12/2025 através do Departamento
de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$
274.019,40  (duzentos e setenta e quatro mil,  dezenove
reais e quarenta centavos), na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNIDADE 03 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

SUBUNIDADE 00 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 2008 EDUCAÇÃO BÁSICA C/QUALIDADE

ATIVIDADE 2041
AMPL/REFORMA DE UNIDADES DO
ENS.FUNDAMENTAL

FONTE 95
TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS
FEDERAIS- EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 296.001 FNDE-ESCOLA TEMPO INTEGRAL (ETI)-CUSTEIO

CAT. ECONÔMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 207.994,94

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSO
FÍSICA

1.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

1.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
CÓD.APLICAÇÃO 296.002 FNDE-ESCOLA TEMPO INTEGRAL (ETI)-INVESTIMENTO

CAT.ECONÔMICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

62.024,46

TOTAL 274.019,40

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
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desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  do  repasse  FNDE-Escola  Tempo
Integral apurado em 31/12/2025.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Lei nº 3.415, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências).

Autoria:  Prefeito  Municipal  (Projeto  de  Lei  nº
72/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei
Municipal nº 3.354 de 02/12/2025 através do Departamento
de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$
767.701,58 (setecentos e sessenta e sete mil, setecentos
e um reais e cinquenta e oito centavos) , na conformidade
da  funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNIDADE 04 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

SUBUNIDADE 04 OUTRAS DESPESAS 30%-FUNDEB

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 2008 EDUCAÇÃO BÁSICA C/QUALIDADE

ATIVIDADE 2041
AMPL/REFORMA DE UNIDADES DO
ENS.FUNDAMENTAL

FONTE 95
TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS
FEDERAIS- EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 262.004 FUNDEB- FOMENTO A MATRÍCULAS E.T.I- OUTROS

CAT. ECONÔMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 534.391,11

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSO
FÍSICA

1.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

1.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

229.310,47

TOTAL 767.701,58

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
desta  Lei  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT FINANCEIRO do repasse FUNDEB-Escola Tempo
Integral apurado em 31/12/2025.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 8.687, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

SUBUNIDADE 00 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4015 FORTELECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2157 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

FONTE 01 TESOURO

CÓD. APLICAÇÃO 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

CAT. ECONÔMICA 3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 4.500,00

TOTAL 4.500,00

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes de ANULAÇÃO na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

SUBUNIDADE 00 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINITRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4015 FORTELECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2157 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
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FONTE 01 TESOURO

CÓD. APLICAÇÃO 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

FICHA 2582

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 4.500,00

TOTAL 4.500,00

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.688, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 2.736,62 (dois mil setecentos e trinta e seis
reais e sessenta de dois centavos),  na conformidade da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSITENCIAIS

PROGRAMA 4015 FORTALECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2504 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

FONTE 92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.052 FEAS-FMAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.736,62

TOTAL 2.736,62

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de
recursos financeiros não utilizados do exercício anterior do
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.689, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 2.033,21 (dois mil trinta e três reais e vinte e
um centavos), na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2313 MANUT. DO CRAS – CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL

FONTE 95
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.035 FNAS – BPC NA ESCOLA

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.033,21

TOTAL 2.033,21

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de
recursos financeiros não utilizados do exercício anterior do
FNAS – BPC NA ESCOLA.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.690, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,
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DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 1.128,08 (um mil cento e vinte e oito reais e
oito centavos), na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4015 FORTALECIMENTO DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2505 IGD-SUAS

FONTE 95
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.039 FNAS – AVARE APREDEC NEAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.128,08

TOTAL 1.128,08

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de
recursos financeiros não utilizados do exercício anterior do
Fundo Nacional de Assistência Social.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.691, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 1.713,87 (um mil setecentos e treze reais e
oitenta  e  sete  centavos),  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2313 MANUT. DO CRAS – CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL

FONTE 92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.005 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.713,87

TOTAL 1.713,87

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de
recursos financeiros não utilizados do exercício anterior do
PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.692, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 851,54 (oitocentos e cinquenta e um reais e
cinquenta  e  quatro  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS ENTIDADES

ASSITENCIAIS- P.S.A.C
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.007 PSE- PISO DE ALTA
COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 851,54
TOTAL 851,54

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de
recursos financeiros não utilizados de exercícios anteriores
do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.693, de 24 de março de 2026.

(Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito
Adicional  Especial  que  especifica  e  dá
providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 3.778,35 (três mil, setecentos e setenta e
oito reais e trinta e cinco centavos), na conformidade da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

FONTE 92
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD.
APLICAÇÃO

500.062 FEAS- FMAS S.A.I MULHERES

ATIVIDADE 2665
SERV.DE ACOLHIMENTO PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE
VIOLENCIA

CAT.
ECONÔMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.778,35

TOTAL 3.778,35

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  do  exercício  anterior  do  Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  -FEAS.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.694, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 5.299,35  (cinco mil duzentos e noventa e
nove reais e trinta e cinco centavos), na conformidade da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO

IDOSO
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FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS
ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.006 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.299,35
TOTAL 5.299,35

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  não  utilizados  de  exercícios  anteriores  do
Estado  para  a  Proteção  Social  de  Média  Complexidade.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.695, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 5.533,67 (cinco mil quinhentos e trinta e três
reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS
FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.533,67
TOTAL 5.533,67

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  federais  não  utilizados  de  exercícios  anteriores
para a Proteção Social de Alta Complexidade.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.696, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 3.259,16 (três mil duzentos e cinquenta e
nove  reais  e  dezesseis  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2513 S.A.I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS ANTERIORES
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CÓD.
APLICAÇÃO

800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT.
ECONOMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.425,84

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -
R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS ANTERIORES
CÓD.
APLICAÇÃO

800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT.
ECONOMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 833,32

TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO R$
3.259,16

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados de exercícios anteriores do Fundo
Nacional de Assistência Social para a Proteção Social de
Alta Complexidade.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.697, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a lançar no orçamento vigente,  Lei
Munic ipal  nº  3.354  de  02/12/2025,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da
Municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 1.785,80  (um mil  setecentos  e  oitenta e
cinco  reais  e  oitenta  centavos),  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada  abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA
ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO

IDOSO
FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

FEDERAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL – EMENDA
INDIVIDUAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.785,80
TOTAL 1.785,80

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros  federais  não  utilizados  de  exercícios  anteriores
para a Proteção Social de Média Complexidade.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.698, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei
Municipal nº 3.354 de 02/12/2025 através do Departamento
de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$
274.019,40  (duzentos e setenta e quatro mil,  dezenove
reais e quarenta centavos), na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$
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ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNIDADE 03 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

SUBUNIDADE 00 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 2008 EDUCAÇÃO BÁSICA C/QUALIDADE

ATIVIDADE 2041
AMPL/REFORMA DE UNIDADES DO
ENS.FUNDAMENTAL

FONTE 95
TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS
FEDERAIS- EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 296.001 FNDE-ESCOLA TEMPO INTEGRAL (ETI)-CUSTEIO

CAT. ECONÔMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 207.994,94

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSO
FÍSICA

1.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

1.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
CÓD.APLICAÇÃO 296.002 FNDE-ESCOLA TEMPO INTEGRAL (ETI)-INVESTIMENTO

CAT.ECONÔMICA

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

62.024,46

TOTAL 274.019,40

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT  FINANCEIRO  do  repasse  FNDE-Escola  Tempo
Integral apurado em 31/12/2025.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
Decreto nº 8.699, de 24 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º-  Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei
Municipal nº 3.354 de 02/12/2025 através do Departamento
de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$
767.701,58 (setecentos e sessenta e sete mil, setecentos
e um reais e cinquenta e oito centavos) , na conformidade
da  funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNIDADE 04 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB

SUBUNIDADE 04 OUTRAS DESPESAS 30%-FUNDEB

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 2008 EDUCAÇÃO BÁSICA C/QUALIDADE

ATIVIDADE 2041
AMPL/REFORMA DE UNIDADES DO
ENS.FUNDAMENTAL

FONTE 95
TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS
FEDERAIS- EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 262.004 FUNDEB- FOMENTO A MATRÍCULAS E.T.I- OUTROS

CAT. ECONÔMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 534.391,11

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSO
FÍSICA

1.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

1.000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

229.310,47

TOTAL 767.701,58

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a execução
deste  decreto  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
SUPERÁVIT FINANCEIRO do repasse FUNDEB-Escola Tempo
Integral apurado em 31/12/2025.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 24 de março de
2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

...........................................................................................................
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